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CADASTRAMENTO DE 
JUS POSTULANDI 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Justiça Federal do Rio de Janeiro  

Subsecretaria de Atividades Judiciárias – SAJ  

Coordenadoria de Gestão de Sistemas Judiciários - CGSI 
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O sistema processual E-proc disponibiliza um cadastramento às pessoas físicas que 

ingressaram ações na Justiça Federal sem a presença de advogado. Para o cadastro, entre 

no portal unificado da 2ª Região em https://www.trf2.jus.br/jf2/institucional e depois 

clique em Consultas e serviços. 

 

 
 

Em seguida, clique em Consultas e serviços – Justiça Federal do Rio de Janeiro. 

 
 

Clique em sistema processual eproc e em acesso ao e-Proc – processos da JFRJ. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

https://www.trf2.jus.br/jf2/institucional
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Clique em Cadastre-se AQUI localizado no menu inicial do lado esquerdo da tela e depois em  

Cadastrar Jus Postulandi. 

 

 

 

 

Serão disponibilizadas 2 opções de cadastro (COM ou SEM certificado digital – token). 
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Cadastro COM CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 

 

 

I. Com o token conectado ao computador, clique no ícone do Cadastro COM 

certificado digital. 

 

II. O procedimento importará alguns dados do certificado digital (token), 

possibilitando a complementação posterior dos outros campos. 

 

III. Em caso de dúvidas, entre em contato conosco através do link disponibilizado 

ao fim do manual. 

 

IV. O usuário que for cadastrado como ADVOGADO ou PERITO no e-proc não 

poderá se cadastrar como JUS POSTULANDI, exceto se solicitar previamente o 

cancelamento do registro já existente ao Teleatendimento. 

  



 

  

 

5 

 

Cadastro SEM CERTIFICADO DIGITAL: 

 
 

Informe o número do CPF e digite as letras e ou números solicitados pelo CAPTCHA e 

clicar em OK. 
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Preencha todos os campos com os dados pessoais e clique em salvar. 

 

Depois de preencher os dados, marque SIM na opção de aceitar receber intimação 

eletrônica. 

 
 

Ao concluir e salvar o registro das informações individuais, o sistema retornará a mensagem 

de que o cadastrado foi efetuado com sucesso e indicará as ações a serem seguidas a fim 

de validar o cadastramento. 
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É importante frisar que no cadastramento SEM certificado digital, o cadastro precisa 

ser validado para que o sistema permita o ajuizamento de ações. 

 

O cadastramento e validação poderão ser feitos presencialmente nas SEJUD (link: 

https://www.trf2.jus.br/jfrj/atendimento/atendimento-por-municipio) ou virtualmente com 

o envio da solicitação e documento oficial de identificação com foto e número do CPF no 

sistema SU-PROC (link: https://suprocsistemas.jfrj.jus.br), selecionando a opção Preciso de 

ajuda com os sistemas processuais. 

 

Após o recebimento da demanda e documentação no Su-proc, a unidade de suporte 

ao usuário fará contato com o demandante a fim de indicar os procedimentos 

indispensáveis à realização de videoconferência para que haja a identificação pessoal e 

validação cadastral. 

 

 

 

Para atendimento e contato com as localidades, clique no link abaixo: 

https://www.trf2.jus.br/jf2/consultas-e-servicos  - (consulte os dados da JFRJ) 

 

 

https://www.trf2.jus.br/jfrj/atendimento/atendimento-por-municipio
https://suprocsistemas.jfrj.jus.br/
https://www.trf2.jus.br/jf2/consultas-e-servicos

